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PORTARIA Nº 373/PROGRAD/UFFS/2022, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Institui  e  designa  Comissão  Institucional  do
Processo  Seletivo  Exclusivo  do  Programa  de
Acesso  e  Permanência  dos  Povos  Indígenas  -
PIN, para  ingresso  no  ano  letivo  de  2023,  na
Universidade Federal da Fronteira Sul. 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
(UFFS),  no uso de suas  atribuições  legais  e  tendo em vista  a  delegação de competência  do
Magnífico Reitor, por meio da Portaria Nº 442/GR/UFFS/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão Institucional do Processo Seletivo Exclusivo do Programa de
Acesso e Permanência dos Povos Indígenas - PIN, regido pelo Edital Nº  849/GR/UFFS/2022,
para ingresso no ano letivo de 2023, na Universidade Federal da Fronteira Sul. 

Art. 2º Designa  como membros da Comissão Institucional do Processo Seletivo Exclusivo do
PIN, os seguintes servidores: 

Nome Representação Siape
Rosenei Cella Diretora da DPGRAD  1848487
Diego Palmeira Rodrigues Técnico em Assuntos Educacionais na DPGRAD 1763996
Angelize Fagundes da Silva Professora no Campus Cerro Largo 2055968
Jeize de Fátima Batista Professora no Campus Cerro Largo 2068112
Maria Alice Canzi Ames Professora no Campus Cerro Largo 2073402
Marcus Vinicius Liessem Fontana Professor no Campus Cerro Largo 1573271
Adiles Savoldi Professora no Campus Chapecó 1808277 
Cleusa Inês Ziesmann Professora no Campus Cerro Largo 1991860
Gisele Leite de Lima Primam Professora no Campus Chapecó 1375653 
Marcelo Luis Ronsoni Pedagogo no Campus Erechim 1764182 
Marta Luiza Sfredo Pedagoga no Campus Erechim 1906516
Solange Todero Von Onçay Professora no Campus Erechim 1833473 
Cristiano Augusto Durat Professor no Campus Laranjeiras do Sul 1771022 
Fabio Pontarolo Professor no Campus Laranjeiras do Sul 2176826 
Marciane Maria Mendes Professora no Campus Laranjeiras do Sul 2022824 
Andréia  Florêncio  Eduardo  de
Deus

Pedagoga no Campus Realeza 1911243

Flávia Pascoal Ramos Professora no Campus Realeza 1273180
Vanessa dos Santos Moura Professora no Campus Realeza 1146055
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Art. 3º São atribuições da comissão: 
I - homologar as inscrições;
II  -  avaliar  a  Carta  de  Intenções,  encaminhada  pelos  candidatos  ao  processo  seletivo,  no
momento da inscrição; 
III - realizar entrevista com os candidatos classificados na primeira etapa de seleção;
IV - elaborar a classificação e resultado final, provenientes do somatório da nota da Carta de
Intenções e da entrevista; 
V - apreciar e julgar pedidos de recursos impetrados pelos candidatos, referentes ao resultado e
classificação obtida.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 366/PROGRAD/UFFS/2022, publicada no Boletim Oficial da
UFFS.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

JEFERSON SACCOL FERREIRA
Pró-Reitor de Graduação

2


